
INFORMATIVO 001/2020

O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização

de Guarapuava no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que

preceitua o Estatuto da Companhia, e seguindo orientações da Nota Técnica

Conjunta nº 01/2020/CGU/TCE-PR, INFORMA aos colaboradores

pertencentes ao quadro funcional da Companhia, que o Ministério da

Cidadania disponibizou um canal para devolução de valores eventualmente

pagos/recebidos de forma indevida relativo ao auxílio emergencial, os

colaboradores deverão acessar o link

devolucaoauxilioemergencial.cidadania.gov.br.

Guarapuava, 02 de Junho de 2020.

(a) Sandro Alex Russo Valera
Diretor Administrativo da SURG
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